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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142/92 
(Publicada no Diário Oficial em 29/12/1992) 

Esta Instrução Normativa foi editada para regular fatos geradores 
ocorridos no mês de 01/93. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA,  no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 3º da 
Portaria nº 1.643/91, publicada no DOE de 31 de dezembro de 1991, resolve expedir a 
seguinte  

INSTRUÇÃO 

1 - Os Divisores de Preço a Vista - DPV, a serem utilizados no cálculo do 
“valor atual” das prestações, nas vendas a prazo a consumidor final pessoa física no mês de 
janeiro/93, são os seguintes: 

MÊS: JANEIRO/93 - TR%: 23,95 

Nº PRESTAÇÕES DPV Nº PRESTAÇÕES DPV 

1 1,239500 19 4,628804 

2 1,372056 20 4,856279 

3 1,513021 21 5,085496 

4 1,662203 22 5,316226 

5 1,819346 23 5,548264 

6 1,984131 24 5,781429 

7 2,156191 25 6,015562 

8 2,335118 26 6,250524 

9 2,520475 27 6,486194 

10 2,711806 28 6,722467 

11 2,908644 29 6,959254 

12 3,110524 30 7,196474 

13 3,316988 31 7,434063 

14 3,527593 32 7,671962 

15 3,741916 33 7,910123 

16 3,959556 34 8,148504 

17 4,180143 35 8,387071 

18 4,403330 36 8,625792 

2 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA,  23 de 
dezembro de 1992. 
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